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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.041-A, DE 2021 
(Do Sr. Giovani Cherini) 

 
Institui a Semana Nacional das Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação (relatora: DEP. CARMEN ZANOTTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. GIOVANI CHERINI)

Institui a Semana Nacional das Práticas
Integrativas e Complementares em Saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituída  a  Semana  Nacional  das  Práticas

Integrativas e Complementares em Saúde, a ser comemorada anualmente na

primeira semana do mês de maio.

Parágrafo  único.  Na semana a  que se refere o  caput serão

desenvolvidas ações de educação e assistência em saúde, com o objetivo de

apresentar e oferecer à população terapias alternativas e complementares.

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (Pics)

utilizam  recursos  terapêuticos  baseados  em  conhecimentos  tradicionais.

Direcionam-se à prevenção e ao tratamento de diversas doenças e, em alguns

casos, podem ser também utilizadas nos cuidados paliativos.

Atualmente,  o  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  oferece  à

população dezenas de procedimentos relacionados às Pics. Os atendimentos

começam na atenção básica, principal porta de entrada para o SUS, e podem

estender-se ao longo de todo o tratamento do paciente.

Atualmente as Pics já fazem parte da rotina de grande parte

dos  serviços  de  saúde  do  SUS.  Segundo  o  Ministério  da  Saúde,  estão

presentes  em mais  da  metade de nossos municípios,  distribuídos pelos  27

estados e Distrito Federal, e em todas as capitais brasileiras. *C
D2

13
74

43
02

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213744302900
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A  implementação  da  Semana  das  Práticas  Integrativas  e

Complementares  vai  permitir  que,  por  meio  de  ações  de  educação  e

assistência em saúde, a população conheça seus benefícios. São técnicas com

comprovada  efetividade  para  a  prevenção  de  diversas  doenças  e  para  a

promoção de saúde e de melhor qualidade de vida.

Foi escolhida a primeira semana de maio para sua celebração

em  referência  ao  mês  de  aprovação  da  Política  Nacional  de  Práticas

Integrativas e Complementares – PNPIC, do SUS, criada pela Portaria nº 971,

de 03 de maio de 2006.

Finalmente,  informamos  ainda  que  foi  realizada  audiência

pública para debater a implementação desta medida quando da realização do

Encontro Holístico Brasileiro, promovido em 27 de agosto de 2021 pela Frente

Parlamentar  de  Práticas  Integrativas  e  Complementares  em  Saúde  do

Congresso Nacional,  com apoio da Frente Parlamentar  de Apoio à Pics da

Assembleia  Legislativa  do  Rio  Grande  do  Sul.  Assim,  resta  cumprida  a

exigência para criação de datas comemorativas imposta pela Lei nº 12.345, de

9 de dezembro de 2010.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  de  todos  para  a

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GIOVANI CHERINI

2021-13939
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213744302900
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 971, DE 3 DE MAIO DE 2006 
Aprova a Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares (PNPIC) no 

Sistema Único de Saúde. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e 

Considerando o disposto no inciso II do art. 198 da Constituição Federal, que dispõe 

sobre a integralidade da atenção como diretriz do SUS; 

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080/90, que diz respeito às 

ações destinadas a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e 

social, como fatores determinantes e condicionantes da saúde; 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) vem estimulando o uso 

da Medicina Tradicional/Medicina Complementar/Alternativa nos sistemas de saúde de forma 

integrada às técnicas da medicina ocidental modernas e que em seu documento “Estratégia da 

OMS sobre Medicina Tradicional 2002-2005” preconiza o desenvolvimento de políticas 

observando os requisitos de segurança, eficácia, qualidade, uso racional e acesso; 

Considerando que o Ministério da Saúde entende que as Práticas Integrativas e 

Complementares compreendem o universo de abordagens denominado pela OMS de Medicina 

Tradicional e Complementar/Alternativa - MT/MCA; 

Considerando que a Acupuntura é uma tecnologia de intervenção em saúde, 

inserida na Medicina Tradicional Chinesa (MTC), sistema médico complexo, que aborda de 

modo integral e dinâmico o processo saúde-doença no ser humano, podendo ser usada isolada 

ou de forma integrada com outros recursos terapêuticos, e que a MTC também dispõe de 

práticas corporais complementares que se constituem em ações de promoção e recuperação da 

saúde e prevenção de doenças; 

Considerando que a Homeopatia é um sistema médico complexo de abordagem 

integral e dinâmica do processo saúde-doença, com ações no campo da prevenção de agravos, 

promoção e recuperação da saúde; 

Considerando que a Fitoterapia é um recurso terapêutico caracterizado pelo uso de 

plantas medicinais em suas diferentes formas farmacêuticas e que tal abordagem incentiva o 

desenvolvimento comunitário, a solidariedade e a participação social; 

Considerando que o Termalismo Social/Crenoterapia constituem uma abordagem 

reconhecida de indicação e uso de águas minerais de maneira complementar aos demais 

tratamentos de saúde e que nosso País dispõe de recursos naturais e humanos ideais ao seu 

desenvolvimento no Sistema Único de Saúde (SUS); e 

Considerando que a melhoria dos serviços, o aumento da resolutividade e o 

incremento de diferentes abordagens configuram, assim, prioridade do Ministério da Saúde, 

tornando disponíveis opções preventivas e terapêuticas aos usuários do SUS e, por conseguinte, 

aumentando o acesso, resolve: 

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único. Esta Política, de caráter nacional, recomenda a adoção pelas 

Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da implantação e 

implementação das ações e serviços relativos às Práticas Integrativas e Complementares. 
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Art. 2º Definir que os órgãos e entidades do Ministério da Saúde, cujas ações se 

relacionem com o tema da Política ora aprovada, devam promover a elaboração ou a 

readequação de seus planos, programas, projetos e atividades, na conformidade das diretrizes e 

responsabilidades nela estabelecidas. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

 

ANEXO 

 

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no Sistema Único de Saúde – 

SUS PNPIC 

1. INTRODUÇÃO 

O campo das Práticas Integrativas e Complementares contempla sistemas médicos complexos 

e recursos terapêuticos, os quais são também denominados pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) de medicina tradicional e complementar/alternativa (MT/MCA), conforme WHO, 2002. 

Tais sistemas e recursos envolvem abordagens que buscam estimular os mecanismos naturais 

de prevenção de agravos e recuperação da saúde por meio de tecnologias eficazes e seguras, 

com ênfase na escuta acolhedora, no desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração 

do ser humano com o meio ambiente e a sociedade. Outros pontos compartilhados pelas 

diversas abordagens abrangidas nesse campo são a visão ampliada do processo saúde-doença e 

a promoção global do cuidado humano, especialmente do autocuidado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional 

obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, por meio 

de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com organizações e 

associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados.  

Art. 3º A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a 

definição do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios oficiais, 

facultando-se a participação dos veículos de comunicação social privados.  

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos 

setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira  
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.041, DE 2021

Institui a Semana Nacional das Práticas
Integrativas e Complementares em Saúde.

Autor: Deputado GIOVANI CHERINI 

Relatora: Deputada CARMEN ZANOTTO

I - RELATÓRIO

O  presente  projeto  de  lei  institui  a  Semana  Nacional  das

Práticas  Integrativas  e  Complementares  em  Saúde,  a  ser  comemorada

anualmente na primeira semana do mês de maio, quando serão desenvolvidas

ações de educação e assistência em saúde, com o objetivo de apresentar e

oferecer à população terapias alternativas e complementares.

Esta Comissão de Seguridade Social e Família será a única a

se pronunciar a respeito do mérito da matéria, que dispensa a apreciação do

Plenário, por ter caráter conclusivo nas comissões. Em seguida, será apreciada

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a respeito da sua

constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade e técnica legislativa.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao

projeto nesta comissão de mérito.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218070352600
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Cabe  a  este  Colegiado  a  análise  da  proposição  quanto  ao

mérito, nos termos regimentais. Eventuais ponderações acerca da redação ou

da técnica legislativa deverão ser apontadas pela Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania.

Inicialmente cabe louvar a iniciativa do nobre deputado Giovani

Cherini, que coloca em evidência as práticas integrativas e complementares em

saúde (Pics). Como ele mesmo afirma em sua justificação, as Pics consistem

em “recursos  terapêuticos  baseados  em conhecimentos  tradicionais”  e  são

utilizadas  em  ações  que  visam  “à  prevenção  e  ao  tratamento  de  diversas

doenças e, em alguns casos, [aos] cuidados paliativos”.

De  fato,  hoje  são  reconhecidas  dezenas  de  técnicas

terapêuticas  tradicionais,  que sempre  foram acolhidas pela  população,  mas

nem  sempre  valorizadas  pelos  profissionais  de  saúde.  Nesse  contexto,  a

semana que ora se cria será uma oportunidade privilegiada para informar a

todos os segmentos sobre sua eficácia, efetividade e eficiência, inclusive com a

divulgação  dos  resultados  cientificamente  comprovados,  segundo  as  boas

práticas da ciência baseada em evidências.

Deve  ainda  ser  enfatizado  que  a  instituição  da  semana  foi

debatida durante o Encontro Holístico Brasileiro, ocorrido em 27 de agosto de

2021,  com a participação da Frente  Parlamentar  de  Práticas  Integrativas  e

Complementares em Saúde do Congresso Nacional e da Frente Parlamentar

de Apoio à Pics da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto, o  voto é pela aprovação do Projeto de

Lei nº 3.041, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora

2021-21217
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.041, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.041/2021, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Carmen Zanotto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho - Presidente, Pedro Westphalen, Eduardo Barbosa e
Paulo  Foletto  -  Vice-Presidentes,  Adriana  Ventura,  Alexandre  Padilha,  Benedita  da
Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Chris Tonietto,
Daniela do Waguinho, Dr. Luiz Ovando, Dra. Soraya Manato, Eleuses Paiva, Flávia
Morais, Jandira Feghali, Jorge Solla, Mário Heringer, Marreca Filho, Miguel Lombardi,
Ossesio Silva, Otoni de Paula, Rejane Dias, Ricardo Barros, Ruy Carneiro, Severino
Pessoa,  Silvia  Cristina,  Weliton  Prado,  Afonso  Hamm,  Alcides  Rodrigues,  Alice
Portugal, André Janones, Diego Garcia, Dr. Agripino Magalhães, Felício Laterça, Hiran
Gonçalves, Lauriete, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Luiz Lima, Márcio Labre, Ney
Leprevost,  Paula  Belmonte,  Professor  Alcides,  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende,
Rodrigo Coelho, Sargento Alexandre, Valmir Assunção e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pinheirinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220623762100
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